PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 419 ,  DE 02 DE MARÇO DE 2015
Altera dispositivo da Resolução nº 356, de 1º de agosto de 2014, que “Institui gratificação a servidores integrantes de Comissão Especial e de Comissão Permanente de Licitação e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º O art. 1º da Resolução nº 356, de 1º/08/2014, que “Institui gratificação a servidores integrantes de Comissão Especial e de Comissão Permanente de Licitação e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica instituída gratificação a servidores designados para integrar Comissão  Especial e  Comissão Permanente  de Licitação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, correspondente a 10% (dez por cento) do vencimento base do respectivo cargo. 
                         ...................................................................................................................................”

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A matéria que ora apresentamos ao Plenário desta Egrégia Casa tem o condão de amenizar os impactos da crise econômica que assola o país e consequentemente o Município de Timóteo.

Dentre muitas medidas já tomadas por esta Mesa, podemos citar o corte de viagens aéreas, a redução do valor das diárias devidas aos Vereadores em viagem representativa da Câmara.

Entendemos que o servidor também deve contribuir para a redução das despesas desta Casa, mesmo que, infelizmente, com a redução temporária de vantagens.
Assim, à notoriedade, diante da atual recessão econômica do país, e em especial a realidade do Município de Timóteo, para assegurar a aplicabilidade do princípio da eficiência, capitulado no art. 37, da CR/88, torna-se necessário, o cumprimento de metas através do uso equilibrado da receita, para manter o regular funcionamento da Câmara e suas múltiplas atividades é que submetemos à apreciação dos nobres Edis o incluso Projeto de Resolução, esperando contar com o apoio de todos.
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